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EMENDA IMPOSITIVA Nº 008/2025 

 

AUTOR Vereador: GILMAR GONÇALVES DOS SANTOS 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: SEMUSA  
Valor: 47.619,08 
 
Projeto/Atividade: 2.065 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 
 
Ação: ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA À FARMÁCIA BÁSICA 
 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, FITAS DE GLICEMIA E GLICOSÍMETROS  
 

            Justificativa: A presente solicitação tem por finalidade garantir a aquisição de fitas de 

glicemia e glicosímetros destinados ao acompanhamento regular da glicemia dos pacientes 

insulinodependentes atendidos pela Farmácia Básica de Colorado do Oeste/RO. O 

monitoramento adequado dos níveis de glicose é essencial para a prevenção de complicações 

agudas e crônicas do diabetes, permitindo ajustes terapêuticos seguros e redução de 

internações hospitalares. 

O fornecimento contínuo desses insumos é responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Saúde e integra as ações de cuidado à saúde da pessoa com diabetes, conforme 

diretrizes da Atenção Primária. A falta desses materiais compromete diretamente o 

tratamento dos usuários que dependem da aplicação diária de insulina e necessitam de 

controle rigoroso da glicemia para evitar episódios de hipoglicemia, hiperglicemia e outras 

intercorrências. 

Diante disso, a aquisição se mostra indispensável para garantir a assistência adequada, 
a segurança dos pacientes e a manutenção da qualidade dos serviços ofertados pelo município 
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMUSA, no valor de R$ 47.619,08 (Quarenta e sete mil, seiscentos e 
dezenove reais e oito centavos), na Fonte: 01.500. 
 
                                      Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de Dezembro de 2025. 
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